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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº  007,   DE   09   DE    DEZEMBRO    DE    2013.
DISPÕE SOBRE RECESSO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Vereador LUIZ HENRIQUE BARBOSA MATIAS, Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao que estabelece o Inciso V do Artigo 37 da Resolução de nº. 005/91, de 24 de Outubro de 1991;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, de autoria da Mesa Diretora e é promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º- Fica estabelecido o recesso administrativo da Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, no período compreendido entre 23/12/2013 até 03/01/2014.

Art. 2º - Durante o período de recesso descrito no artigo primeiro desta resolução, estará em funcionamento, em regime de plantão, a Secretaria da Câmara Municipal, para fins de protocolo de documentos e congêneres, nos seguintes horários, nas datas, a saber:

I- Dia 23/12/2013 – 08:00hs às 11hs e 13hs às 17hs;  
II- Dia 24/12/2013 – 08:00hs às 11hs; 

III- Dia 26/12/2013 – 13:00hs às 17:00hs;
IV- Dia 27/12/2013 - 08:00hs às 11hs e 13hs às 17hs;

V- Dia 30/12/2013 - 08:00hs às 11hs e 13hs às 17hs;

VI- Dia 31/12/2013 - 08:00hs às 11hs;

VII- Dia 02/01/2014 - 13:00hs às 17:00hs;

VIII- Dia 03/01/2014 - 08:00hs às 11hs e 13hs às 17hs.
Art. 3º No período de recesso a comunicação referente ao malote digital será verificada pela Controladoria da Câmara Municipal constantemente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O Poder Legislativo tem como função primordial legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo, consoante artigo 31 da Constituição Federal de 1988.
Não destoa desse pensamento o artigo 20 da Lei Orgânica Municipal, portanto os diplomas em apreço regulamentam a atividade parlamentar.

A Lei Orgânica Municipal enfatiza o período de reuniões da Câmara Municipal, senão vejamos:

Art. 45 – A Câmara Municipal de Tangará da Serra reunir-se-á anualmente na sede do Município, de 1º de fevereiro a 17 de Julho e de 1º de Agosto a 22 de dezembro.  

Portanto, denota-se claramente que no período de recesso pertinente ao Natal e o Ano Novo, o Poder Legislativo, na sua atividade primordial de legislar estará em recesso, podendo ser convocado extraordinariamente.

Ao lado disso lembramos que o Poder Executivo terá dias sem atividade laborativa ou com ponto facultativo, sendo uma situação diversa da Câmara Municipal, porque no Poder Executivo há atividades essenciais.

O recesso ocorre ainda no Poder Judiciário, Ministério Público, Governo do Estado, portanto, quiçá a permanência de funcionamento em período festivo, somente acarretará despesas sem a contrapartida do interesse comum.

Por outro norte, vislumbra-se que caso haja necessidade, já existe dispositivo legal, prevendo a hipótese de realização de sessões plenárias, senão vejamos:
Art. 48 - Exclusivamente no período de recesso, poderá a Câmara Municipal, ser extraordinariamente convocada:


a) - pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria de seus membros, em caso de urgência ou interesse público relevante.


b) - pelo Presidente da Câmara para solicitar a intervenção no Município, nos casos previstos pela Constituição Estadual.


§ 1º - A convocação será feita mediante ofício ao Presidente da Câmara para reunir-se, no mínimo dentro de 02 (dois) dias.

§ 2º - Durante a Sessão Legislativa Extraordinária a Câmara Municipal deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Incluído pela Emenda a Lei Orgânica Nº 055, de 03 de abril de 2.007)

§ 3º - O disposto no inciso IV do artigo 32 não se aplica às Sessões realizadas em Sessão Legislativa Extraordinária.

Assim, ainda que esteja ocorrendo o recesso administrativo e parlamentar, nada obsta que ocorram sessões caso necessário, portanto, o protocolo estará em funcionamento.

Como paradigma lembramos que o próprio Tribunal de Contas, através da portaria 007/2013 estatuiu o recesso no período compreendido entre 23/12/2013 usque 10/01/2014, o Tribunal de Justiça, no período de 20/12/2013 usque 06/01/2014, (portaria 527/2013/Presidência), o Ministério Público, estabeleceu no recesso forense expediente somente no período das 13:00 as 18:00 horas.

Portanto, verifica-se que o recesso tem ocorrido em vários órgãos da Administração Pública.

Essa situação brinda o princípio da eficiência e economia, porque por um lado não há paralisação total dos serviços, nem gastos desnecessários, com luz, telefone, limpeza, em período de recesso parlamentar.

Assim, considerando que a atividade parlamentar pode ser convocada, caso necessário, bem como a economicidade ora aventada, vimos através do presente solicitar o especial apoio dos nobres pares.
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